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Assunto: PROJETOS DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

Solicitamos a devolução dos seguintes Projetos, de autoria da Mesa Diretora:

Projeto de Lei n.e 4.72612O24 - Altera o Ítulo V e inclui os art.17A e 17 B, da Lei

Municipal np 4.04212022 que Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, Funçôes e

Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores e dá outras
providências, de autoria da Mesa Diretora.

Projeto dê Resolução ne 32612a24 - Altera o Caput do Art. 9e da resolução ns 282, de

21 de março de 2016, que dispõe sobre a concessão, pagamento e prestação de contas
de diária a Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Joia,

a utoria Mesa Diretora.

Outrossim, quanto ao Projeto de Lei n.a 4.72712024 - Concede aumento real ao
vencimento dos Servidores Públicos ativos e inativos, Funções Gratificadas, Cargos
Comissionados e Pensionistas da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, de autoria
da Mesa Diretora. Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro - Número da Ordem:
O0Ot/2024.Ara da Mesa Diretora ne 3/Z}24.Comprovantes de Publicação. Envia-se a

MENSAGEM RETIFICATIVA ne OL|2O24 ao Projeto de Lei ne 4.72712024 em anexo.

MEMBROS DA MESA DIRETORA:

Jáiro:J

uO"Ç)
Valmir losé Dútrrúieira

Presidente(}
--Lbo.r rf

Luis Carlob Souza - NeEo da Gâitâ - PDT

Vice - Presidente
José Lucas da Silva - PÍogrêssistas.

19 Secretario

owski - Progressistasêmâ.â ílÀ Vê , e" rr.. Pi*Êi d
ROTOCOLO N' 2e Secretário

b

Rua Dr Edmar Kruet 258 - JÓtA- RS. - CNpJ No. 01.656.02710001-08
Fones (55) 3318-1255 - 1355 - 1085 - E-mail: camara@camârâjoia.rs.gov.br - CEP 981800-000

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


